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MUNICÍPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ

Despacho de Homologação

Em cumprimento do disposto no no 1 do artigo 25.9 da Portaria no 233/2022, de 9 de setembro,

homologo a lista unitária de ordenação final bem como todas as deliberações tomadas peloiúri

do presente procedimento concursal.

Nos termos do disposto no no 3, do artigo 25o da Portaria no 233/2022, de 9 de setembro, os

candidatos, incluindo os que tenham sido excluidos no decurso da aplicação dos métodos de

seleção, deverão ser notificados do ato de homologação da lista unitária de ordenação final.

Nos termos do disposto no no 4, do artigo 25o, da referida Portaria a lista unitária de ordenação

final, após homologação, e afixada em local visível e público das instalações do empregador

público, disponibilizada na sua página eletrônica — (www.cmavpt), sendo ainda publicado um

aviso na 2a série do Diário da República com informação sobre a sua publicitação.

Da homologação da lista unitária de ordenação final pode ser interposto recurso hierárquico, nos

termos do arto 28 da referida Portaria.

Paços do Município de Arcos de Valdevez, 26 de outubro de 2023

O Presidente da Câmara Municipal,

r, João Manuel do Amaral Esteves)


